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^ Estado do Rio Grande do Norte
CAMARA MUNICIPAL DE APODI

CNPI 08.545.9 49 /0001_89

LEI No. 1009 12015
26 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre concessão de gratiÍicação aos membros dacomissão Permanente de Licitação da câmara
Municipal De Apodi/RN.
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ESTADO DO RrO GRANDE DO NORTE

CAMARA MUNICIPAL DE APODI
cNP.l N. 08.545.949 / OOOl_89

Rr-ra Vereador Abílio Soares c1e Maccclo" 369 - ll;rirro Iliccntcnário, Apocli l{N - çlrl) 59700-000

LEI MUNICIPAL NO 1OOBI2O15
26 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre concessão de gratificação aos
membros da Comissão permanente deLicitação da Câmara Municipal De
Apodi/RN.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MLJNICIPAL Dtr APODI-RI\, fAçO SAbET qUCa Câmara aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica concedido ao presidente, pregoeiro e Membros daComissáo Especial e Permanente de Licitaçáo da-Câmara Municipal deApodi/ RN, gratificação complementar de 6s% (sessenta e cinco por
cento) salario mínimo vigente, mensalmente para o presidente e de 35%(trinta e cinco por cento) salario mínimo vigente para os demais
membros.

Artigo 2 - somente tera direito à percepção da gratificação para aComissáo Especial e Permanente de iicitaçau o serviclor efetivo, cedidoou comissionado, com um período de atuaçáo superior a 30 (trinta) diascomo membro da comissão.

Artigo 3" Náo tera direito a percepçáo da gratificaçáo, o membro queestiver afastado por período superior a 3o (trinta) dias, mesmo oafastamento sendo remunerado, como férias, licença para tratamento desaude e outros.

Artigo 4" - No afastamento de membro a que se refere o artigo 3o, apercepção da gratificaçáo sera repassada ao suplente que o substituir.Artigo 5o - A participaçáo dos membros e suplentes no processo delicitaçáo sera atestada pelo seu Presidente até o ultimo dia do mês.

Artigo 6" - A gratificaçáo de que trata a presente Lei náo se in corpora ou
se torna permanente sob nenhuma hipótese a remunera Çao, proventos,
ou pensões e tampouco servira de base de calculo de
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Artigo 7o - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçáo, surtindo
efeito a partir de I o de fevereiro do corrente, revogadás as disposiçÕes em
contrario.
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Palácio N4anoel An em 26 de fevereiro de 201 S.

João Evang ista de f4e
Presidente da C
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1o Secretário
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Drspõc sobre concessào de gratit-icaçiitl aos nlembros

da Ltlnlrssào [)ertrlatlcnte de l-rcitaçào cla L]ântara

N'lLrniciPal I)c APodriltN

O Pi{I:SIDENTI] DA CÀNlARA N1L]NIClPAI' DE, AI'Ot)I-RN. tAçO

sabel qLle a Cliinltrra aprovoLl e eLt promLtlgo a seguintr: l-ei:

:.rtigti l" - i'trca corrcedrdo ao PÍesidente . l)regoeiro e Membros da

Con,issao Espccial e Pernlatlente de Llcitação cla Cântara N'lunicipal

de AporiiiRN'. grarrficaçào conlplementar de 650"0 (scsserltr e eilrco

por centol salário n.rirrirll0 vigente. nlensillment' para o l)tesiclcntc e

alc -l\0.; (trn1a c r:iilcil por cento) salarto Iritrilllo r'igctllc para os

dcntitis tletttbros.

,\rtigo 2" - Srrtrel.lte lelá direito li perocpçào da gratitrcaçtitl para a

Coniisrào Especial c Permanente de l icitaçào o servirlor etettvtl'

ceriiclo oLr contlssionaclo. oolll Ltrll perlodo clc atLraçào sLtperlor a 3u

(lrinta) dlas collltl melllbro da conlissàtl

Artigo 3" - Nàro tcrá clireito a pcrcepçào da grattficaçào' tl tlrcnlbrtl

quc estirer alastaclo ptli pcttoclo sLtpeliol a 30 (trinta) dias' ntest'tti' tr

âàstantenlo scnd() rcnl|illclLlclo. cottiO fÚriaS. liCença paIâ trlllllllcllt()

de saúdc e oLllros.

Artigo 4" - No aiastantcnto de nlenlbto a quc se rcterc o artigo -i"' a

perc;pÇào da gratlticação será repassada ao sttplente qLre o strbstttuir'

Arrigo'5" - i parricipaçào rlos rnembros e suplenles tlo irrtrccssrr dc

licitiçao será arestada pclo scu Presidente ate o últitllo dia d(r nles

r\rtigo 6" - A gratifieaçào de quc tlata a prescnte L.ei nao 'e ilrcorDora

oLl se torna pcrnlallel'llc sob tlenhttnla hipótesc it tultlLttlcritçàrr

provelttos. ttLt pett:t)es e lal.llllouco serrirá dc basc de cálcuio de

clttalclttet \anlalgcl'll pcctllllal Ia

,\rtigo 7" - Lsta l.el e lltÍara cl.ll vigor na dilta dc stle pLrblicaçào'

surtinilo cteito a partil alc l" tie ltverclro do corrclrlc rertlgaiias as

dtsposiçi)es elrl c0lltliii io

Paiácio Nlanoel ,AntÔtlio cit Souza' enl 26 cie levcrerrtr de If) i 5

JO.1O EL/1A'GEL,IS71 DE MENF'ZES FILHO

Presitlentc da ('àtllera \1r-rnicipal de Âpotli

.tOSE PEttEIR.l FIl.Í10 NI'lO
1' Secretario

Ptrblicado Por:
Antollio Nlarcos tlos Santos N'latlt

(lÓtligo Ide ntiÍicador:( i8 i!) 1ts9

Nlareria pLrblioada no t)lÁÍ{l() ot'lclAL Dos t\''11'lNICiPlos lx)
ESl,\DO IIO RIO (iRr\NIIF lX) NOItI t rro clia lll01,l20I5 l:diçào
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ilrmandtl tii\ vcriÍicaçào de etttenttotclade da nlatÚria podt scr fclle rrll

l,'Ji: tJirttt ll. a.l"r rr" it.
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